
 

 
PRESIDÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 168/2022 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 495/2022, 
R E S O L V E: 
Declarar vago o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, ocupado pelo servidor JORGE HENRIQUE LIMA DIGIGOV, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a partir
de 07 de fevereiro de 2022, nos termos do disposto no inciso VIII, artigo 33 da Lei nº 8.112/90. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JUNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Edital

Edital SCR

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
TRT DA 18.ª REGIÃO
O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no período de 28 de março a 1.º de abril de 2022, será
realizada Correição Ordinária, na modalidade presencial, salvo agravamento da crise sanitária constatado pelas autoridades competentes, para o
que ficam cientificados os Desembargadores do Tribunal e Juízes convocados, tudo de acordo com o artigo 9º, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Corregedoria-Geral. 
FAZ SABER, ainda, que estará à disposição dos interessados, mediante prévio agendamento, preferencialmente, junto ao Tribunal Regional do
Trabalho da 18.ª Região, pelo e-mail a ser informado pelo Tribunal Regional, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o
aprimoramento dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que ocorrerá no dia 30 de março de 2022, das
9h30min às 12h, na sede do Tribunal Regional. 
E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18.ª Região. 
Brasília, 28 de janeiro de 2022. 
Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
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Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 183/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia e
Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste Regional, de designação de magistrado para auxiliar na unidade, às sextas-feiras, durante seu
período de atuação na Escola Judicial; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, volante regional, para auxiliar na 3ª Vara do
Trabalho de Goiânia, nos dias 04, 11, 18 e 25 de fevereiro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 171/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a e b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018, que disciplina a elaboração da escala anual de juízes para atuação nas
audiências realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região –
CEJUSC/Goiânia-GO;  
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução do CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que
dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:  
Reputar designados os Excelentíssimos Juízes abaixo relacionados para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais
de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região – Goiânia/GO, nos respectivos períodos: 
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho EDUARDO TADEU THON, Auxiliar fixo da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia e Coordenador do CEJUSC nesta
capital, no dia 21 de janeiro de 2022; 
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho EDUARDO DO NASCIMENTO, Auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 24 a 28 e no dia
31 de janeiro de 2022; 
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 24 a 28 e no dia
31 de janeiro de 2022; e 
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOSÉ LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, no
período de 24 a 28 e no dia 31 de janeiro de 2022. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 172/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” e “b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1981/2017, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC em Rio Verde/GO; 
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CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 
Reputar designada a Excelentíssima Juíza abaixo relacionada para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região – Rio Verde/GO, nos seguintes períodos:  
- Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde,
no período de 24 a 28 e no dia 31 de janeiro de 2022. 
Cientifique-se publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 173/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” e “b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 3840/2019, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC em Itumbiara/GO; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:  
Reputar designada a Excelentíssima Juíza abaixo indicada para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região CEJUSC – Itumbiara/GO, nos seguintes dias:  
- Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar Fixa da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, nos dias 21, 24 a
28 e 31 de janeiro de 2022. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 174/2022 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a e b”, do recente  Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1591/2018, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC/Aparecida de Goiânia/GO; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 
Reputar designada a Excelentíssima Juíza abaixo relacionada para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região – Aparecida de Goiânia, nas respectivas datas: 
– Excelentíssima Juíza do Trabalho NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos
interregnos de 24 a 28 e 31 de janeiro de 2022. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 175/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 532/2022, 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Col. Conselho Nacional de Justiça, nos autos do PCA nº 0007270-70.2021.2.00.0000; e 
CONSIDERANDO a Resolução nº 293/2019, do CNJ, e Resolução nº 253/2019, do CSJT,  
RESOLVE: 
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABIANO COELHO DE SOUZA, Titular da Vara do Trabalho de Formosa, 20 (vinte) dias de
férias, referentes ao 2º período de 2019, para que sejam usufruídas no período de 25 de março a 13 de abril de 2022. 
AUTORIZAR o registro de 10 (dez) dias restantes como residuais. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 176/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 689/2022, 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Col. Conselho Nacional de Justiça, nos autos do PCA nº 0007270-70.2021.2.00.0000; e 
CONSIDERANDO a Resolução nº 293/2019, do CNJ, e Resolução nº 253/2019, do CSJT,  
RESOLVE: 
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho ARMANDO BENEDITO BIANKI, Titular da Vara do Trabalho de Catalão, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período de 2019, para fruição no período de 23 de maio a 11 de junho de 2022, bem como 20 (vinte) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2020, para que sejam usufruídas no lapso de 20 de novembro a 9 de dezembro de 2022. 
AUTORIZAR o registro de 20 (vinte) dias restantes como residuais, sendo 10 (dez) dias referentes a cada período.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 177/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 995/2022, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho CLEUZA GONÇALVES LOPES, Titular da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2022, para fruição no período de 6 de julho a 4 de agosto de 2022, bem como 30 (trinta) dias,
relativos ao 2º período de 2022, para gozo no interstício de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL  
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 178/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1054/2022, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de São Luís
de Montes Belos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2022, para fruição no período de 16 de novembro a 15 de
dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
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Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 170/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 9215/2021, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à  prorrogação da vigência do Contrato nº 30/2020, celebrado entre esta Corte e
a empresa a MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., cujo objeto é a aquisição de licenças Suite Adobe Creative Cloud, contendo, pelo menos,
os seguintes softwares: PHOTOSHOP, INDESIGN, ILLUSTRATOR, PREMIÈRE PRO, AFTER EFFECTS, ACROBAT DC, composta pelos
seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: Lídia Barros Nercessian (titular); Carla Cristina Carvalho (suplente); 
II - Integrante Técnico: Eder Meira Boatretti (titular); Bruno Gustavo Minari (suplente); 
III - Integrante Administrativo: Paulo Adriano Silva dos Santos (titular) e Marcelo José de Oliveira Silva (suplente).  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ

 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 181/2022 
Designa Oficial de Justiça ad hoc para a Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás. 
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO a atribuição conferida no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região; 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de um oficial de justiça ad na Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás-GO, no período de 21 de
janeiro de 2022 a 19 de fevereiro de 2022, em virtude da licença para tratamento de saúde da Oficiala de Justiça Jonaika Martins Félix de Sousa; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo N 8296/2021;         
RESOLVE: 
Art.1º Designar o servidor Flávio de Jesus Loiola, lotado no Posto Avançado de Pires do Rio, para exercer, em caráter excepcional, o encargo de
Oficial de Justiça Ad Hoc na Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, no período de 14 de fevereiro  a 18 de fevereiro de 2022.  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
assinado eletronicamente 
Cleber Pires Ferreira 
Secretário-Geral Judiciário  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CLEBER PIRES FERREIRA 
SECRETARIO-GERAL JUDICIARIO CJ-4 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1105/2022 – SISDOC 
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Interessado(a): SAYONARA COSTA CABRAL DA SILVA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1061/2022 – SISDOC 
Interessado(a): MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 10485/2021 - SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Ana Catarina – usuário externo 
Interessada: THAINÁ TÔRRES DE ARRUDA 
Motivo: por sua educação e simpatia nos serviços prestados e pelo excelente atendimento. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 342/2022– SISDOC 
Interessado(a): SAYONARA COSTA CABRAL DA SILVA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença à gestante no período de 09 de janeiro de 2022 a 08 de maio de 2022 e da respectiva prorrogação, no período
de 09 de maio de 2022 a 07 de julho de 2022.

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 182/2022 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 6069/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Luciana Lúcio de Oliveira Resende (s202685), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária,
lotada na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 28/01/2022 a
28/01/2026, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 180/2022 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 22233/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora LORENA MONTEIRO LIMA RIBEIRO (s202248), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, lotada na 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 28/01/2022
a 27/01/2023, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 

3407/2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 04 de Fevereiro de 2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 177932



PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/SGPE 1
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

1

  Edital 1
    Edital SCR 1
  Portaria 2
    Portaria SCR/NGMAG 2
DIRETORIA GERAL 5
  Portaria 5
    Portaria DG 5
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 5
  Portaria 5
    Portaria SGJ 5
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 5
  Despacho 5
    Despacho SGPE 5
  Portaria 6
    Portaria SGPE 6
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA 6
  Portaria 6
    PORTARIA SGP/SGJ 6

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 179/2022 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição, no período de 7 a 14 de fevereiro de 2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;                                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira e a servidora Aline Crispim Rocha, para atuarem no plantão judiciário no
2º grau de jurisdição, no período de 7 a 14 de fevereiro de 2022, no telefone (62) 3222-5200. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia e o servidor Faustto Gomes da Rocha, para atuarem no plantão
judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 7 a 14 de fevereiro de 2022, no
telefone (62) 3222-5100. 
Parágrafo único. A oficiala de justiça Dâmaris Ribeiro Gonzaga Pires atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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